
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DA CONTRATAÇÃO 

 
 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA 
(DEMANDA) 

1.2  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

3 DEFINIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO) 
3.1 Objeto 

3.2  Natureza  do serviço 

4 - LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 

SOLUÇÕES 
 

ANÁLISE 

VANTAGENS/DESVANTAGENS 

VALOR 

ESTIMADO 

 

 
1 

 

Contratação de mão de obra especializada 
para prestação de serviços gráficos para 
operar equipamentos mecânicos e digitais. 

Solução garante a eficiência na 

operação dos equipamentos 

disponíveis na gráfica. 

 

 

560.000,00 

 

Trata-se de serviço comum 

 

Consiste o objeto na prestação de serviços gráficos, através da alocação de mão de obra 
especializada, com conhecimento em informática, para operar equipamentos mecânicos e digitais, 
atendendo, assim, a demanda do TRF 2ª Região, EMARF, CCJF, Seção Judiciária do Rio de Janeiro e 
Seção Judiciária do Espírito Santo. 
. 
 

A presente contratação foi prevista na programação de 2022 sob o código CONT- 44. Houve 
contratação semelhante em 2018 através do processo TRF2-EOF-2017/00473 

 

Necessita-se de mão de obra especializada, com disponibilidade integral, para atender as demandas  

direcionadas a este setor. 
 

Demanda por serviços gráficos para eficiente comunicação deste E. Tribunal, da EMARF, do CCJF e 

das Seções Judiciárias do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. 

 

 

 

 



5 – INDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A SER CONTRATADA 

5.1 Solução escolhida 

5.2  Justificativa da escolha 

5.3  Parcelamento da solução 

É viável o parcelamento da solução? 

Justificativa: 

( ) SIM ( x ) NÃO 

5.4  Requisitos de sustentabilidade 

6 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

7 – PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PREVIAMENTE AO CONTRATO 

Comprovação da qualificação técnica do efetivo;  
Apresentação dos documentos listados no Termo de Referência. 

O pleno funcionamento do setor, do processo produtivo com mão de obra apropriada para executar os 
serviços gráficos. 

A Contratação determina a prestação de serviços considerando as práticas de sustentabilidade 
previstas na Legislação vigente. 

Não é viável o parcelamento da solução uma vez que a contratação de uma única empresa garante o 

mesmo nível de qualidade profissional, a continuidade do processo de trabalho, bem como mantém 

a economicidade da contratação. 
 

A contratação da mão de obra especializada justifica-se para o pronto e efetivo atendimento ao alto 

volume de requisições de artes gráficas dos setores e órgãos da Justiça Federal. Ao setor da gráfica, 

que atende com exclusividade este E. Tribunal, a EMARF, o CCJF e as Seções Judiciárias do Rio de 

Janeiro e do Espírito Santo, é imprescindível a atuação dos trabalhadores aptos a operar maquinário 

complexo e delicado. 

 

 

Contratação de mão de obra especializada para prestação de serviços gráficos para operar 
equipamentos mecânicos e digitais. 

 

 

 

 



8 – ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Há necessidade de adequação do ambiente para a execução contratual? ( ) SIM (x ) NÃO 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11 – DECLARAÇÃO DE  VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5.1 mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

O processo TRF2-EOF-2017/00477 relativo à contratação de serviços de Design Gráfico e 
Webdesign. 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para 

sua satisfação, tais como: observação das características do oficial gráfico de impressão offset (item 

2.1), do oficial gráfico de montagem e acabamento (item 2.2), do oficial gráfico de impressão digital 

(item 2.3), todos   constantes no termo de referência. 

 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 

contratada e o serviço prestado. 

 

 

 

 



GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente contratação. 

Não se incluem, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e execução dos 

serviços, mas 

contratação. 

apenas os que tangiam o processo que permeia até a formalização da 

Risco 

01 

 

 

Risco: Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de impugnações. 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

 

Dano 1: 
 

Atraso na contratação acarretará a suspensão de produção de materiais 

gráficos essenciais à comunicação da Justiça Federal e a  perda de 

insumos devido à expiração do prazo de validade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1 

 

Detalhamento com clareza das atribuições e formação dos 
profissionais e dos conhecimentos do equipamento necessário para 
produção das peças gráficas. 

 

Responsável  

pelo processo 

produtivo 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1 
 

Alocação do setor responsável pelo serviço na resposta e 

mitigação das causas que originaram a suspensão do processo 

licitatório. 

 

Coordenação da 
COOPGRA 
 

 

2 
 

Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 

licitatório. 

Administração 

TRF  
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Risco 2 

 

 

 

 

 

Risco 1 

 

 

 

Risco 1 

  

Risco 

02 

 

Risco: Especificação Insuficiente para os serviços 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 1: 
 

Profissionais sem a formação e experiência necessárias para atender a 

demanda de produção gráfica da Justiça Federal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1 
 

Solicitação de comprovação de experiência dos candidatos. 

 

 

 

Responsável  

pelo processo 

produtivo 

 

  

 

Responsável  

pelo processo 

produtivo 

 

 Id Ação de Contingência Responsável 

1 
 

Rescisão contratual e abertura de novo processo licitatório. 

 

 

 

 

Responsável  

pelo processo produtivo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                       
  

 


